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PER/DCOMP. SALDO CREDOR DE PERIODO ANTERIOR MENOR QUE
AQUELE INDICADO PELA RECORRENTE. INEXISTENCIA DE
CREDITO.

Somente pode ser objeto de ressarcimento o saldo credor de IPI do trimestre
em que se mantiver na escrita fiscal até o periodo imediatamente anterior ao da
transmissdao do PER/DCOMP. Consumido o crédito em outros pagamentos,
ndo ha saldo ressarcivel.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laercio
Cruz Uliana Junior, José Addo Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho
Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acdordédo n° 09-68.408 da DRJ de Juiz de
Fora que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade da
contribuinte, aqui Recorrente, em razdo de: (i) auséncia de contestacdo pela Recorrente quanto
ao valor glosado concernente a Nota Fiscal n® 66.204, e, (ii) diminui¢do do saldo credor de
periodo anterior, em razdo de seu aproveitamento em outras compensacdes, segundo registros
extraidos pela Julgadora a quo do Sistema de Controle de Créditos e Compensacdo — SCC e
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 PER/DCOMP. SALDO CREDOR DE PERÍODO ANTERIOR MENOR QUE AQUELE INDICADO PELA RECORRENTE. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
 Somente pode ser objeto de ressarcimento o saldo credor de IPI do trimestre em que se mantiver na escrita fiscal até o período imediatamente anterior ao da transmissão do PER/DCOMP. Consumido o crédito em outros pagamentos, não há saldo ressarcível.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
  Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laercio Cruz Uliana Junior, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa, Semíramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 09-68.408 da DRJ de Juiz de Fora que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade da contribuinte, aqui Recorrente, em razão de: (i) ausência de contestação pela Recorrente quanto ao valor glosado concernente a Nota Fiscal nº 66.204, e, (ii) diminuição do saldo credor de período anterior, em razão de seu aproveitamento em outras compensações, segundo registros extraídos pela Julgadora a quo do Sistema de Controle de Créditos e Compensação � SCC e colacionado no corpo do voto (e-fls 168/172) - decisão dispensada de ementa a teor da Portaria RFB nº 2.724/2017.
Até o resultado, os fatos se deram da forma retratada no relatório do Acórdão Recorrido, adiante reproduzido:
Em análise no presente processo o litígio decorrente do Despacho Decisório de fl. 2 emitido eletronicamente pelo SCC quando da análise do(s) PER/DCOMP a seguir discriminado(s), transmitido(s) para utilização do saldo credor do IPI apurado no 4º trimestre/2006, com fulcro no art. 11 da Lei nº 9.779/99.

Da análise eletrônica pelo SCC resultou o DEFERIMENTO PARCIAL do direito creditório [R$37.849,47] e a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL da DCOMP, fundamentando-se o ato decisório nos seguintes termos:
O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
- Ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos.
- Constatação da que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado.
Cientificado do Despacho Decisório e intimado a recolher o crédito tributário decorrente da não homologação da compensação com os acréscimos moratórios pertinentes, em 04/11/2010 (fl. 7), manifestou a pleiteante a sua inconformidade em 12/11/2010, por intermédio do arrazoado de fls. 112/117, no qual argumenta, em síntese:
??a suspensão da exigibilidade dos débitos em face da apresentação da manifestação de inconformidade;
??nem a fundamentação do despacho decisório nem as informações constantes do site da RFB trazem o esclarecimento necessário para a apresentação da defesa;
??o valor objeto do pedido foi obtido dos cálculos realizados pelo programa após informação dos dados relativos aos débitos e créditos do IPI decorrentes das entradas e saídas de mercadorias;
??não há justificativa e nem elementos para identificação das razões para a glosa de R$9.890,90, o que resulta em cerceamento do direito de defesa;
??requer, ao final, o provimento da manifestação de inconformidade e a homologação integral da compensação declarada ou, caso contrário, sem esclarecidas as razões da sua não homologação parcial e a consequente reabertura de prazo para defesa.
Em síntese, é o relatório. (grifos nossos)
Intimada do Acórdão nº 09-68.408, e buscando à sua reforma, à Recorrente protocolou Recurso Voluntário renovando os argumentos postos anteriormente, destacando-se o pedido de esclarecimentos a respeito do reconhecimento parcial do crédito, que deu azo à glosa de parte do crédito (valor de R$ 9.890,90), porque no Despacho Decisório Eletrônico as informações não são claras e suficientes, restando, pois, cerceado o seu direito de defesa. Em adendo, renuncia ao valor de R$ 6,21, decorrente da Nota Fiscal nº 66.204 glosada pela Autoridade Fiscal.
Ao longo do processo, a Recorrente não anexou qualquer elemento de prova para corroborar suas alegações ou a higidez do crédito buscado.
É o relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais necessários para o seu processamento, devendo, pois, ser conhecido.
Consoante narrado estar-se diante de PER/DCOMP parcialmente homologado, cujo crédito utilizado na compensação declarada decorre de crédito básico de IPI apurado pela Recorrente no 4º Trimestre de 2006. Do demonstrativo da análise do crédito, constatam-se:
Saldo credor de período anterior não ressarcível ajustado aos créditos concedidos em outros PER/DCOMP, prévios ao presente:


Glosa de crédito decorrente de nota fiscal emitida por CNPJ cancelado:


Em que pesem os esforços pela Recorrente, o juízo de piso manteve o resultado da análise eletrônica pela fiscalização, em especial, sob as seguintes razões:
A motivação da homologação parcial da DCOMP resultou, conforme se depreende do despacho decisório e da análise do Detalhamento do Crédito em contraposição às informações consignadas no PER/DCOMP transmitido, da glosa de créditos considerados indevidos [da ordem de R$6,21, glosa esta não contestada pela defendente e, por isso, considerada definitiva na esfera administrativa] e da redução do saldo credor advindo de período anterior.
Referido saldo credor de período anterior, após o processamento do PERDCOMP pelo SCC [Sistema de Controle de Créditos e Compensação], considerando o processamento dos PERDCOMP transmitidos relativos a trimestres de apuração anteriores ao presente, foi reduzido de R$99.270,74[valor informado na Ficha Livro Registro de Apuração do IPI no Período do Ressarcimento - Entradas, Outubro/2006, fl. 12, tela a seguir colacionada] para R$29.147,27.
(...)
Assim, parte dos débitos escriturados no trimestre, que antes haviam sido integralmente amortizados pelo saldo credor originário do período anterior quando do preenchimento do PGD PERDCOMP pelo contribuinte, passaram a ser amortizados após o processamento realizado pelo SCC, por parte dos créditos escriturados no período. Tal situação resultou na diminuição do saldo credor passível de ressarcimento no trimestre em análise indicado no PER. (grifos nossos)
Em sua peça recursal, à Recorrente limitou a controvérsia para debater, apenas, o item (i) anteriormente descrito, arguindo:
2 - DO DIREITO E DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO  
[...]
2.3 - Depreende-se das informações contidas no Per/Dcomp que a sistemática de cálculo do crédito passível de compensação é diferente do efetuado no livro de apuração do IPI, uma vez que neste o crédito vai se acumulando durante os períodos, enquanto no Per/Dcomp, aparentemente, é efetuado cálculo apenas dos créditos deduzidos os débitos de determinado período, sem considerar o saldo acumulado anteriormente.
2.4 - Independentemente da sistemática adotada pelo programa Per/Dcomp, a Recorrente informou, em sua Manifestação de Inconformidade, não encontrar justificativa para que fosse aceito como crédito apenas o valor de R$ 37.849,47, com a glosa de R$ 9.890,90, pois conforme dito na defesa inicial, tanto o Despacho Decisório quanto as informações disponíveis no site da Receita Federal não possuíam elementos que permitissem identificar as razões para a glosa efetuada, o que acabou por cercear o direito de defesa da Recorrente.
2.5 - Proferida a decisão pela DRJ foi esclarecido que o reconhecimento apenas parcial do crédito decorreu de duas situações.
2.6 - A primeira diz respeito ao valor de R$ 6,21 decorrentes de créditos indevidos, valor esse que, pela sua insignificância, a Recorrente deixou de contestar.
2.7 - A segunda motivação se refere a redução do saldo credor advindo de períodos anteriores. Nesse ponto alega a Nobre Julgadora que havia possibilidade de a Recorrente ter constatado a razão da redução pela simples análise do detalhamento do crédito.
2.8 - Ocorre que o cálculo do crédito do IPI não é de fácil compreensão, eis que considerada variáveis efetuadas pelo próprio sistema e não pelo contribuinte. Assim, considerando que foi o programa que efetuou o cálculo do valor do crédito passível de ressarcimento, não houve por parte da Recorrente irregularidade na apuração.
2.9 - E, mesmo com as informações constantes do Despacho Decisório e com a apresentação, no Acórdão, de Demonstrativo de Reconstituição da Apuração do SCC, ainda não está claro de onde decorreu o valor original de R$ 9.890,90 efetivamente glosado, pois conforme dito, o valor de R$ 48.588,78 de crédito de IPI do 4º trimestre de 2006, foi calculado pelo próprio programa Per/Dcomp.
2.10 - Assim, seria necessária a indicação precisa do erro cometido pela Recorrente, e não apenas a apresentação de uma apuração que converge em saldo credor diferente daquele apurado pelo referido Per/Dcomp.
2.11 - Por via de consequência, o indeferimento da compensação ainda resta contaminada pela ausência de clareza, uma vez que, conforme dito, o cálculo do crédito não foi efetuado pela Recorrente, mas pelo programa gerador do Per/Dcomp e o Acórdão não apontou com precisão a falha cometida pela Recorrente.
2.13 - No caso presente, a fiscalização efetuou a glosa de créditos de IPI, sem especificar a origem dessa. Tal identificação era imprescindível para que a Recorrente pudesse apresentar de forma ampla a sua defesa. (grifos nossos)
Comparando às teses contidas na Manifestação de Inconformidade e no Recurso Voluntário, conclui-se que estão resumidas à necessidade de compreensão pela Recorrente quanto aos motivos que levaram à redução do saldo credor de IPI. Para tanto, à Recorrente vale-se do princípio constitucional do Devido Processo Legal.      
Sem razão à Recorrente, sendo precisa a Decisão Recorrida.
É perfeitamente compreensível à irresignação da Recorrente. De fato, é complexo o exame do demonstrativo de apuração do saldo credor de IPI que acompanha o Despacho Decisório Eletrônico. 
Contudo, não é válido afirmar o cerceamento ao direito de defesa por falta de motivação. Isso porque o Despacho Decisório Eletrônico é emitido com base em informações prestadas pela própria Recorrente e arquivadas na Receita Federal (art. 382 e seguintes do Decreto nº 7.212/2010). 
Além disso, o juízo de piso traz esclarecimentos complementares ao próprio ato administrativo através de espelhos do SCC [Sistema de Controle de Créditos e Compensação] e, contra os fatos e fundamentos jurídicos, inexiste controvérsia (artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72).
Ainda, não trouxe à Recorrente elementos capazes de demonstrar máculas no ato administrativo (artigos 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72), até mesmo, a recomposição do saldo credor de IPI do trimestre objeto do Recurso Voluntário a existência de saldo mesmo informada pelo Juízo a quo quanto à necessidade.
Por essa razão e por concordar com as razões de decidir da DRJ, adoto-as como solução da controvérsia, nos termos do parágrafo 3º, art. 57, do RICARF:
Alega o contribuinte, em sua defesa, em síntese, a falta de justificativa, explicitação e detalhamento dos fatos que levaram à insuficiência do direito creditório pleiteado para a homologação integral da compensação.
Frise-se, de início, que os motivos do indeferimento parcial encontram-se indicados no despacho decisório, nos seguintes termos:
�O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
- Ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos.
- Constatação da que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado.
A apuração realizada pelo SCC se deu na forma dos demonstrativos a seguir reproduzidos para maior clareza:


A motivação da homologação parcial da DCOMP resultou, conforme se depreende do despacho decisório e da análise do Detalhamento do Crédito em contraposição às informações consignadas no PER/DCOMP transmitido, da glosa de créditos considerados indevidos [da ordem de R$6,21, glosa esta não contestada pela defendente e, por isso, considerada definitiva na esfera administrativa] e da redução do saldo credor advindo de período anterior.
Referido saldo credor de período anterior, após o processamento do PERDCOMP pelo SCC [Sistema de Controle de Créditos e Compensação], considerando o processamento dos PERDCOMP transmitidos relativos a trimestres de apuração anteriores ao presente, foi reduzido de R$99.270,74[valor informado na Ficha Livro Registro de Apuração do IPI no Período do Ressarcimento - Entradas, Outubro/2006, fl. 12, tela a seguir colacionada] para R$29.147,27.

Assim, parte dos débitos escriturados no trimestre, que antes haviam sido integralmente amortizados pelo saldo credor originário do período anterior quando do preenchimento do PGD PERDCOMP pelo contribuinte, passaram a ser amortizados após o processamento realizado pelo SCC, por parte dos créditos escriturados no período. Tal situação resultou na diminuição do saldo credor passível de ressarcimento no trimestre em análise indicado no PER.
Portanto, a disponibilização à interessada [mediante registro de tal informação no despacho decisório, como visto] do detalhamento do crédito [parte integrante do despacho decisório] lhe possibilitou, sim, identificar o motivo da insuficiência do saldo credor pleiteado para compensar integralmente o débito indicado na(s) DCOMP(s). Bastava comparar o resultado do processamento explicitado no Detalhamento do Crédito com as informações originais consignadas no PERDCOMP transmitido, como indicado anteriormente neste voto.
Revela-se, assim, a total improcedência da alegação de falta de motivação e fundamentação do despacho decisório a eivá-lo de nulidade por cerceamento do direito de defesa, pelo que, afasta-se a preliminar arguída.
Prosseguindo-se a análise, reforce-se que o SCC � Sistema de Controle de Créditos e Compensação, constituindo-se em sistema eletrônico criado para controle dos saldos utilizados, seguindo seu fluxo apontou divergência no valor lançado pelo contribuinte advindo de períodos anteriores. Diga-se, por oportuno, que a análise eletrônica é levada a termo de forma ampla e encadeada, ou seja, todos os PER DCOMP transmitidos são analisados não só quanto aos elementos pertencentes ao trimestre de referência, como também aos elementos de ligação entre os trimestres [saldo de abertura e fechamento]. E se assim é, tem-se que o questionamento a respeito de um trimestre específico muitas vezes leva o contribuinte a trazer elementos de contestação nascidos em trimestres outros.
Com isso quer se dizer que contestar um despacho decisório implica uma análise de causa e efeito que pode ir além do trimestre de referência.
A análise realizada pelo SCC, ao processar os PER/DCOMP do trimestre subsequente promove o ajuste do SCPA, que será igual ao saldo credor apurado ao final do trimestre calendário anterior, ajustado pelos valores dos saldos credores reconhecidos nos PER/DCOMPs do trimestre e de trimestres anteriores. Ou seja, o valor certificado/reconhecido é excluído da escrita do IPI pelo SCC no último período de apuração do trimestre-calendário a que se refere o PER/DCOMP, tendo em vista que esse procedimento garante que a parcela retirada da escrita está comprometida com o valor certificado e que, consequentemente, tal valor não poderá ser utilizado em duplicidade por outro PER/DCOMP ou para abater débitos escriturais, quando do preenchimento do PGD pelo contribuinte.
É fato que o RAIPI PGD deverá refletir a escrituração do RAIPI livro fiscal. Entretanto, para que o contribuinte possa apurar o real saldo credor disponível no momento da utilização, o programa gerador do PER/DCOMP � PGD PER/DCOMP �disponibiliza campos de preenchimento e fichas de ajuste que deverão ser corretamente informados. A correção dos saldos do RAIPI PGD se dá, então, pelo preenchimento do campo Ressarcimento de Créditos no Demonstrativo de Débitos e das fichas Ressarcimento de Créditos e Demonstrativo de Ajustes nos Saldos do Livro RAIPI, nos quais o contribuinte deverá informar o estorno dos ressarcimentos dos saldos dos trimestres anteriores já utilizados mediante ressarcimento/compensação, independentemente da data de transmissão das referidas DCOMPs. Tal situação possibilita a apuração do real saldo do livro RAIPI do trimestre de referência [partindo-se dos valores informados pelo contribuinte quando do preenchimento do PGD, frise-se] disponível para utilização, mediante geração da Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do Livro RAIPI do PGD.
Desse modo, a falta, equívoco ou insuficiência na informação pelo contribuinte no momento do preenchimento do PGD PERDCOMP quanto ao estorno dos valores já utilizados no campo próprio [linha ressarcimento de créditos do Demonstrativo de Débitos] e o consequente não preenchimento ou preenchimento incorreto das fichas Ressarcimento de Créditos e Demonstrativo de Ajustes nos Saldos do Livro RAIPI, resulta na apuração, pelo PGD, de um saldo credor ressarcível irreal, superior ao apurado pelo SCC, como ocorrido no caso presente.
E para afastar em definitivo qualquer dúvida quanto à apuração consignada nos demonstrativos relativos ao trimestre em análise a presente Relatora, se incumbirá, a seguir, de demonstrar toda a trilha seguida pelo SCC, desde o 1º trimestre/2005 [primeiro trimestre em relação ao qual houve a transmissão de DCOMP eletrônica, pelo contribuinte], que resultou no questionado valor do SCPA � Saldo Credor de Período Anterior, considerando-se o processamento de todas as DCOMPs transmitidas relativamente aos trimestres de apuração anteriores ao presente e as respectivas intervenções [glosas, por exemplo] que interferiram no valor dos saldos credores em cada trimestre de apuração. Vejamos:


Resta demonstrada, assim, a retidão do valor do saldo de abertura �SCPA indicado no demonstrativo de apuração gerado pelo SCC [R$29.147,27], bem como do Saldo Credor Ressarcível Apurado ao final do trimestre, da ordem de R$37.849,47. Frise-se que o valor glosado no trimestre, da ordem de R$6,21, não foi objeto de contestação, tornando-se a glosa definitiva na esfera administrativa. Quanto às demais glosas, ocorridas nos trimestres anteriores, serão analisadas nos processos gerados para controle dos créditos pleiteados dos respectivos trimestres, no caso de sua contestação, e caso revertidas, serão reconhecidas como crédito adicional a ser utilizado no âmbito dos citados processos, como ocorrido, por exemplo, no processo número 10980.914623/2010-17, do 3º trimestre/2005, apreciado nesta mesma sessão de julgamento.
(grifos nossos)
Por todo o exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa.
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colacionado no corpo do voto (e-fls 168/172) - decisdo dispensada de ementa a teor da Portaria
RFB n° 2.724/2017.

Até o resultado, os fatos se deram da forma retratada no relatério do Acérdao
Recorrido, adiante reproduzido:

Em andlise no presente processo o litigio decorrente do Despacho Decisdrio
de fl. 2 emitido eletronicamente pelo SCC quando da analise do(s) PER/DCOMP a
seguir discriminado(s), transmitido(s) para utilizacdo do saldo credor do IPI
apurado no 4° trimestre/2006, com fulcro no art. 11 da Lei n°® 9.779/99.

PER/DCOMP VALOR TOTAL CREDITO TOTAL DEBITO SITUACAC DA DECLARAGAD
31917.72392.080410.1.7.01-6205 48.588,78) 48.588,78 HOMOLOGADA PARCIALMENTE
TOTAL COMPENSADO 48.588,78)

Fonte: Sief PER/DCOMP

Da analise eletronica pelo SCC resultou o DEFERIMENTO PARCIAL do
direito creditério [R$37.849,47] e a HOMOLOGAGCAO PARCIAL da DCOMP,
fundamentando-se o ato decisdrio nos seguintes termos:

O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em
razao do(s) seguinte(s) motivo(s):

- Ocorréncia de glosa de créditos considerados indevidos.

- Constatacéo da que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior
ao valor pleiteado.

Cientificado do Despacho Decisorio e intimado a recolher o crédito tributario
decorrente da ndo homologacdo da compensagdo com 0S acréscimos moratorios
pertinentes, em 04/11/2010 (fl. 7), manifestou a pleiteante a sua inconformidade em
12/11/2010, por intermédio do arrazoado de fls. 112/117, no qual argumenta, em
sintese:

< asuspensdo da exigibilidade dos débitos em face da apresentacdo da manifestacao
de inconformidade;

< nem a fundamentacdo do despacho decisério nem as informagfes constantes do
site da RFB trazem o esclarecimento necessario para a apresentacdo da defesa;

<> 0 valor objeto do pedido foi obtido dos calculos realizados pelo programa ap6s
informagdo dos dados relativos aos débitos e créditos do IPI decorrentes das entradas e
saidas de mercadorias;

<& ndo ha justificativa e nem elementos para identificacdo das razdes para a glosa de
R$9.890,90, o que resulta em cerceamento do direito de defesa;

< requer, ao final, o provimento da manifestacdo de inconformidade e a
homologacéo integral da compensacéo declarada ou, caso contréario, sem esclarecidas as
razdes da sua ndo homologacédo parcial e a consequente reabertura de prazo para defesa.

Em sintese, é o relatdrio. (grifos nossos)

Intimada do Acorddo n° 09-68.408, e buscando a sua reforma, a Recorrente
protocolou Recurso Voluntario renovando 0s argumentos postos anteriormente, destacando-se o
pedido de esclarecimentos a respeito do reconhecimento parcial do crédito, que deu azo a glosa
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de parte do crédito (valor de R$ 9.890,90), porque no Despacho Decisorio Eletronico as
informacdes ndo sdo claras e suficientes, restando, pois, cerceado o seu direito de defesa. Em
adendo, renuncia ao valor de R$ 6,21, decorrente da Nota Fiscal n° 66.204 glosada pela
Autoridade Fiscal.

Ao longo do processo, a Recorrente ndo anexou qualquer elemento de prova para
corroborar suas alegagdes ou a higidez do credito buscado.

E o relatério.

Voto
Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos formais
necessarios para o seu processamento, devendo, pois, ser conhecido.

Consoante narrado estar-se diante de PER/DCOMP parcialmente homologado,
cujo crédito utilizado na compensacgdo declarada decorre de crédito basico de IPI apurado pela
Recorrente no 4° Trimestre de 2006. Do demonstrativo da analise do crédito, constatam-se:

(1) Saldo credor de periodo anterior ndo ressarcivel ajustado aos creditos concedidos
em outros PER/DCOMP, prévios ao presente:

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL

(Valores em Reais)

Saldo Credor de Periodo Anterior . Saldo Credor
Periodo de ™ Créditos Nio Créditos Ressarciveis |  Débit oo Saldo
Apuracio 1 Rassarciveis Ajustados ustados ustados i Devedor
purag Rasearcival |RESSArcivel Total Aj Aj Aj Ressarcivel |REssarcivel Total
(a) (b) (c) (d) = (b) +(c) (e) (f) (9) (h) (i) (j) = (h) + (i) ()

[Mensal,Out/2005 29.147,2 0,00 29.147,27 13,00 26.483,37 15.483,27 9,683,000 26.483,37 36.166,37| 0,00
Mensal Nov/2006 9.603,00 2643337 36.166,37 332,79 13.483,06 12.444,03 0,00) 37.544,19 37.544,19) 0,00|
Menzal, Dez/2006 0,00] 37.544,19 37.544,19 0,00 8.610,14 8.304,86 0,00 37.849,47 37.849.47 0,00

Observaghes:

Coluna (b): Para o primeiro periodo de apuracdo, serd igual ao Salde Credor apurado ao final do trimestre-calendario anterior,
ajustado pelos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMP de trimestres anteriores.Esse saldo (saldo credor inicial) ndo é passivel de ressarcimento.
Para os demais periodos de apuraco, serd igual ao valor da coluna (h) do periedo de apuraco anterior
: Fara o primeiro periodo de apuragao, sera igual a 0 (zero).
Para os demais periodos de apuragdo, sera igual ao valor da coluna (i) do periodo de apuracdo anterior.
Coluna (e): Valor transportado da coluna (i) do Demonstrativo de Créditos e Débitos.
Coluna (f): Valor transportado da coluna (e) do Demonstrativo de Créditos e Débitos.
Coluna (g): Valor transportado da coluna (m) do Demonstrativo de Créditos e Débitos.
0 Total de Débitos Ajustado no periodo serd deduzide inicialmente dos créditos nio passiveis de ressarcimento e,
depois, dos créditos passiveis de ressarcimento.
Coluna (h): Saldo Credor Nio Ressarcivel apds a deducio dos débitos (g).
Coluna (i): Saldo Credor Ressarcivel ands a deducdo dos débitos remanescentes (),

(i)  Glosa de crédito decorrente de nota fiscal emitida por CNPJ cancelado®:

! Coluna (I): Motivo da Irregularidade dos Créditos(Notago):

[.]
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RELACAO DE NOTAS FISCAIS COM CREDITOS INDEVIDOS - CREDITOS POR ENTRADAS NO PERfODO

(Valores em Reais)

Periodo de CNPJ do Emitents | NOmero do | Sére/Subsérie | Datade | Datade ﬂi"c"ﬂ;n’;‘; valor |Valer do 1pr| Falor do IPT Hotlve O dos,
Apuracio (IPT) Documento | doDocuments | Emissio | Entrada priani Total i Py
(a) (B) (] ()] (=) n [{:)] h) m w (k) m
Mensal,Out/2006 |76.661.727/0015-87| 66204 | 3 | 10/10/06 | 10/10/06 | 1101 | s | 130.41] 21| 6,21 a
Subtotal - CFOP 1.101 6,21
Total Creditado no Livro RAIPI para o CFOP 1,101 2.625,21

Valor de Glosa considerada para o CFOP 1.101 no Periodo: Mensal,Out/2006 6,21

Total das Glosas de Créditos Passiveis de Ressarcimento no Periodo: Mensal, Out/ 2006 6,21

Em que pesem os esforcos pela Recorrente, o juizo de piso manteve o resultado da
andlise eletronica pela fiscalizacdo, em especial, sob as seguintes razdes:

A motivagdo da homologacdo parcial da DCOMP resultou, conforme se
depreende do despacho decisério e da analise do Detalhamento do Crédito em
contraposigdo as informagdes consignadas no PER/DCOMP transmitido, da glosa de
créditos considerados indevidos [da ordem de R$6,21, glosa esta ndo contestada
pela defendente e, por isso, considerada definitiva na esfera administrativa] e da
reducéo do saldo credor advindo de periodo anterior.

Referido saldo credor de periodo anterior, apés o processamento do
PERDCOMP pelo SCC [Sistema de Controle de Créditos e Compensacao],
considerando o processamento dos PERDCOMP transmitidos relativos a
trimestres de apuracdo anteriores ao presente, foi reduzido de R$99.270,74[valor
informado na Ficha Livro Registro de Apuragdo do IPlI no Periodo do
Ressarcimento - Entradas, Outubro/2006, fl. 12, tela a seguir colacionada] para
R$29.147,27.

(.)

Assim, parte dos débitos escriturados no trimestre, que antes haviam sido
integralmente amortizados pelo saldo credor origindrio do periodo anterior
quando do preenchimento do PGD PERDCOMP pelo contribuinte, passaram a ser
amortizados ap6s o processamento realizado pelo SCC, por parte dos créditos
escriturados no periodo. Tal situacdo resultou na diminuicdo do saldo credor
passivel de ressarcimento no trimestre em analise indicado no PER. (grifos nossos)

Em sua peca recursal, a Recorrente limitou a controvérsia para debater, apenas, o
item (i) anteriormente descrito, arguindo:

2 - DO DIREITO E DAS RAZOES PARA A REFORMA DA DECISAO

[-]

2.3 - Depreende-se das informacdes contidas no Per/Dcomp que a sistematica de
célculo do crédito passivel de compensacao é diferente do efetuado no livro de
apuracdo do IPI, uma vez que neste o crédito vai se acumulando durante os
periodos, enquanto no Per/Dcomp, aparentemente, é efetuado célculo apenas dos
créditos deduzidos os débitos de determinado periodo, sem considerar o saldo
acumulado anteriormente.

2.4 - Independentemente da sistematica adotada pelo programa Per/Dcomp, a
Recorrente informou, em sua Manifestacdo de Inconformidade, ndo encontrar
justificativa para que fosse aceito como crédito apenas o valor de R$ 37.849,47,
com a glosa de R$ 9.890,90, pois conforme dito na defesa inicial, tanto o Despacho
Decisério quanto as informacdes disponiveis no site da Receita Federal néo

4 - Estabelecimento Emitente da Nota Fiscal na situacdo de CANCELADO no cadastrado CNPJ.
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possuiam elementos que permitissem identificar as razdes para a glosa efetuada, o
gue acabou por cercear o direito de defesa da Recorrente.

2.5 - Proferida a decisdo pela DRJ foi esclarecido que o reconhecimento apenas
parcial do crédito decorreu de duas situacdes.

2.6 - A primeira diz respeito ao valor de R$ 6,21 decorrentes de créditos indevidos,
valor esse que, pela sua insignificancia, a Recorrente deixou de contestar.

2.7 - A segunda motivacdo se refere a reducdo do saldo credor advindo de periodos
anteriores. Nesse ponto alega a Nobre Julgadora que havia possibilidade de a
Recorrente ter constatado a razdo da reducédo pela simples analise do detalhamento do
crédito.

2.8 - Ocorre que o calculo do crédito do IPI ndo é de facil compreensao, eis que
considerada variaveis efetuadas pelo proprio sistema e ndo pelo contribuinte.
Assim, considerando que foi o programa que efetuou o calculo do valor do crédito
passivel de ressarcimento, ndo houve por parte da Recorrente irregularidade na
apuragéo.

2.9 - E, mesmo com as informagdes constantes do Despacho Decisorio e com a
apresentagdo, no Acérddo, de Demonstrativo de Reconstituicdo da Apuracdo do
SCC, ainda nao esta claro de onde decorreu o valor original de R$ 9.890,90
efetivamente glosado, pois conforme dito, o valor de R$ 48.588,78 de crédito de IPI
do 4° trimestre de 2006, foi calculado pelo proprio programa Per/Dcomp.

2.10 - Assim, seria necessaria a indicacdo precisa do erro cometido pela
Recorrente, e ndo apenas a apresentacdo de uma apuracao que converge em saldo
credor diferente daquele apurado pelo referido Per/Dcomp.

2.11 - Por via de consequéncia, o indeferimento da compensacdo ainda resta
contaminada pela auséncia de clareza, uma vez que, conforme dito, o calculo do
crédito ndo foi efetuado pela Recorrente, mas pelo programa gerador do
Per/Dcomp e o Acérddo ndo apontou com precisdo a falha cometida pela
Recorrente.

2.13 - No caso presente, a fiscalizacdo efetuou a glosa de créditos de IPI, sem
especificar a origem dessa. Tal identificagdo era imprescindivel para que a
Recorrente pudesse apresentar de forma ampla a sua defesa. (grifos nossos)

Comparando as teses contidas na Manifestagdo de Inconformidade e no Recurso
Voluntario, conclui-se que estdo resumidas a necessidade de compreensdo pela Recorrente
quanto aos motivos que levaram a reducédo do saldo credor de IPI. Para tanto, a Recorrente vale-
se do principio constitucional do Devido Processo Legal.

Sem razéo a Recorrente, sendo precisa a Decisdo Recorrida.

E perfeitamente compreensivel a irresignacio da Recorrente. De fato, é complexo
0 exame do demonstrativo de apuracdo do saldo credor de IPI que acompanha o Despacho
Decisério Eletrénico.

Contudo, nédo é valido afirmar o cerceamento ao direito de defesa por falta de
motivacgdo. Isso porque o Despacho Decisorio Eletronico é emitido com base em informacGes



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3301-012.580 - 32 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10980.914627/2010-97

prestadas pela propria Recorrente e arquivadas na Receita Federal (art. 382 e seguintes do
Decreto n° 7.212/2010).

Além disso, 0 juizo de piso traz esclarecimentos complementares ao proprio ato
administrativo através de espelhos do SCC [Sistema de Controle de Créditos e Compensacéo] e,
contra os fatos e fundamentos juridicos, inexiste controvérsia (artigos 15° e 16* do Decreto n°
70.235/72).

Ainda, ndo trouxe a Recorrente elementos capazes de demonstrar maculas no ato
administrativo (artigos 10° e 11° do Decreto n° 70.235/72), até mesmo, a recomposicao do saldo
credor de IPI do trimestre objeto do Recurso Voluntario a existéncia de saldo mesmo informada
pelo Juizo a quo quanto a necessidade.

Por essa razdo e por concordar com as razdes de decidir da DRJ, adoto-as como
solucdo da controvérsia, nos termos do paragrafo 3°, art. 57, do RICARF:

Alega o contribuinte, em sua defesa, em sintese, a falta de justificativa, explicitacdo e
detalhamento dos fatos que levaram a insuficiéncia do direito creditorio pleiteado para a
homologacdo integral da compensacéo.

2 Art. 383. Os livros, os documentos que servirem de base & sua escrituracdo e demais elementos compreendidos no
documentario fiscal serdo escriturados ou emitidos em ordem cronoldgica, sem rasuras ou emendas, e conservados
no proprio estabelecimento para exibicdo aos agentes do Fisco, até que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios
decorrentes das operacdes a que se refiram (Lei n® 5.172, de 1966, art. 195, e Lei n® 4.502, de 1964, arts. 57, § 1°, e
58).

Art. 388. A emissdo de documentos fiscais e a escrituragdo de livros fiscais por contribuinte usuério de sistema de
processamento eletrdnico de dados dependem de prévia autorizagdo do Fisco estadual, na forma disposta em
legislagdo especifica, exceto quanto aos livros de que tratam os arts. 468 e 478 .

Art. 389. As pessoas juridicas que utilizam sistema de processamento eletrdnico de dados para registrar negécios e
atividades econdmicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contabil ou fiscal ficam
obrigadas a manter, a disposicdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os respectivos arquivos digitais e
sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislacéo tributaria (Lei n® 5.172, de 1966, art. 195, Lei n° 8.218, de
1991, art. 11, e Medida Provisdria n° 2.158-35, de 2001, art. 72).

® Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao érgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimacéo da exigéncia.
* Art. 16. A impugnagao mencionara:

[omissis];

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possulir;

> Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacédo da exigéncia e a intimacao para cumpri-la ou impugné-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacéo de seu cargo ou fungéo e o nimero de matricula.

® Art. 11. A notificacdo de lancamento sera expedida pelo 6rgéo que administra o tributo e contera obrigatoriamente:
I - a qualificagéo do notificado;

Il - o valor do crédito tributério e o prazo para recolhimento ou impugnagéo;

111 - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do érgao expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicagdo de seu cargo ou funcao e
0 nimero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificagao de langamento emitida por processo eletronico.
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Frise-se, de inicio, que os motivos do indeferimento parcial encontram-se indicados no
despacho decisdrio, nos seguintes termos:

“O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razao
do(s) seguinte(s) motivo(s):

- Ocorréncia de glosa de créditos considerados indevidos.

- Constatacdo da que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao
valor pleiteado.

A apuracdo realizada pelo SCC se deu na forma dos demonstrativos a seguir
reproduzidos para maior clareza:

DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IPI}

(Valaras am Raais}

N N Glosas da - Lréditoa - Glosaa da = Lréditos M3o . Débitos .
Nrinsian | noarain | Sronem | MEEIRET | memmaraveis | IV | wadtmnan | MREIEE | memetmn | MR apradom pois | E0R
{ay by ey [ =) () [£:}] thl [0 [4}] [ [
Men gal, Cut/ 2006 26,453, 58] £.21 0,00 26,453, 37) 139,00 0,00] 0,00 19,00/ 19,453, 27| 000] 19.433,27
Men sal, Mo w2006 13,483, 08 0,00 0,00 13,483,068 332,79 0,00 0,00 332,73 12.444,03 000]  12.444,03)
Pen sal, Dez/ 2006 B610, 14 0,00 0,00 5.610,14) 0,00 0,00] 0,00 0,00) 8,304,386 0,00 5304, 85)

DEMONSTRATIVOD DE lFUlMiO DO SALDO CREDOR RESSARE IVEL
Exme damanarativn s oo fi 2 o ape racio do paldo credor pansial de reasaramants 5o fnal do wime e de reberine. S congidenad o3 pa s 4 reIZIrOm P FESRIMATE 40
tima v 24 refaringis, 3panas a2 sdies dasrtiades e trimawe O 2ilda sedar s oimid sds du vimameeg 1w deaz § esnadaiade ariven| da pazsuacimant no P adse i relaning o, B dinds
ser uelinada, resme vime e, apen s pars dedush, smebwalmenee, o dibimaa de IPE Oaalds eedar w2l do demensmative (Ga il Gade d2 Pereds dateier M5 Besasdvel na pimans de e
spuragio = colun s b) corvespende b0 Saldo Credor dpura o a0 findl o tomesmeecilen ding inteor apommade (reduzidal palas i ones das b 2 5 4 m PERDCCPE de TImasres interines O
it it d kAT e e E et T T E e ed, Um0 o de rferdncdn devs 2o pleimadn em PERDCEMD spees rracin s maeBirmente p s cadam ma e
(Valores em Reais)
Galds Crader da Parod e Semalar . . . . - Ruilds Drader
Purnds de = - i ‘redimns M Recsarduste Crditas Pegraedum s s B : Salde
M au-:-n.- CERET Tt Huzadas Husmados Humads [ il [Fessarcial atal Dnaadir
{8 (b () (&) [ o) (k) (i = b+ i [T
P 54, Lt e 14127 (LY 1500 8L 1543 77 300, 548551 5 166 311 L
Mensd, Mow/ 08 | 9EEL00 Dy I RLTY LA 124 00| Fi44 13 .39 19 (1)
e 24, Dua/ 2006 0,00 ITH 19 000 8610 14| X% Q00] FR043 47 AT 00
RELAGAD DE HOTAS FISCAIS COM CREBITOS INDEVIDOS - CREDITOS POR ESTRADAS NO PERTDB D
(Valuras wrm Rl )
vt i Feslde \ \ ale ds 1 Mot 43
Eurindn ds o e . | MWimeende | Sicmrbseede | Oste de b p J— alar d o 1L | e o das
Hpuragde (TG OFY & Einiven Coaurante Decumanta Emii Ermrada P:‘r;;‘ Restwcid| R | Cumecade :':';A_; L JI::T;: b
[E £ ) i [ @ ki i
el O 2006 | TS L T2 FOONSHT 6E204 3 L0710 L 06 1.1 3 L) f3L 63l +
Ernseal - CFOO L10L
Total Credrtedoma Lo @550 para o (FOP & LI
alo de Gl mradersdapare 1 GROP L 101 no Feriader Mensal,Cun'2006
Ttal das Senas da Criditns P i sis ds Pamarciments ra Daiads: Mermd, O 20

A motivacéo da homologacéo parcial da DCOMP resultou, conforme se depreende do
despacho decisério e da anélise do Detalhamento do Crédito em contraposicdo as
informagBes consignadas no PER/DCOMP transmitido, da glosa de créditos
considerados indevidos [da ordem de R$6,21, glosa esta ndo contestada pela defendente

e, por isso, considerada definitiva na esfera administrativa] e da redugéo do saldo credor
advindo de periodo anterior.

Referido saldo credor de periodo anterior, apds o processamento do PERDCOMP
pelo SCC [Sistema de Controle de Créditos e Compensacgado], considerando o
processamento dos PERDCOMP transmitidos relativos a trimestres de apuracéo
anteriores ao presente, foi reduzido de R$99.270,74[valor informado na Ficha
Livro Registro de Apuracdo do IPI no Periodo do Ressarcimento - Entradas,
Outubro/20086, fl. 12, tela a seguir colacionada] para R$29.147,27.
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PER/DCOMP 4.3
70.045.647/0001-90 31917 .72302.080410.1.7.01-6205 Pagina 1

Fieha Livre Registro de Apuragfe de IPFI ne Pericde deo Ressarcimente - Entradas

outubro/ 2006
DEMOWSTRATIVO DE CREDITOS

Por Entradas de Mercade Nacional 25,746,49
Por Entradas do Mercade Externo 762,09
Estormne de Débiteos 0,00
Crédite Presumide 0,00
Crédites Extempeorinecs 0,00
Demais Crédites 0,00
Cutros Créditos 0,00
Salde Creder no Feriode Anterior 99,270,74
Crédito Total 125.77%,32

Assim, parte dos débitos escriturados no trimestre, que antes haviam sido
integralmente amortizados pelo saldo credor origindrio do periodo anterior
quando do preenchimento do PGD PERDCOMP pelo contribuinte, passaram a ser
amortizados ap6s o processamento realizado pelo SCC, por parte dos créditos
escriturados no periodo. Tal situacdo resultou na diminuicdo do saldo credor
passivel de ressarcimento no trimestre em analise indicado no PER.

Portanto, a disponibilizacdo a interessada [mediante registro de tal informacdo no
despacho decisério, como visto] do detalhamento do crédito [parte integrante do
despacho decisorio] Ihe possibilitou, sim, identificar o motivo da insuficiéncia do
saldo credor pleiteado para compensar integralmente o débito indicado na(s)
DCOMP(s). Bastava comparar o resultado do processamento explicitado no
Detalhamento do Crédito com as informagdes originais consignadas no
PERDCOMP transmitido, como indicado anteriormente neste voto.

Revela-se, assim, a total improcedéncia da alegacdo de falta de motivacdo e
fundamentacgdo do despacho decisério a eiva-lo de nulidade por cerceamento do direito
de defesa, pelo que, afasta-se a preliminar arguida.

Prosseguindo-se a analise, reforce-se que o SCC — Sistema de Controle de Créditos e
Compensacéo, constituindo-se em sistema eletrdnico criado para controle dos saldos
utilizados, seguindo seu fluxo apontou divergéncia no valor lancado pelo contribuinte
advindo de periodos anteriores. Diga-se, por oportuno, que a anélise eletrbnica é
levada a termo de forma ampla e encadeada, ou seja, todos os PER DCOMP
transmitidos sdo analisados ndo s6 quanto aos elementos pertencentes ao trimestre
de referéncia, como também aos elementos de ligagéo entre os trimestres [saldo de
abertura e fechamento]. E se assim &, tem-se que 0 questionamento a respeito de
um trimestre especifico muitas vezes leva o contribuinte a trazer elementos de
contestagdo nascidos em trimestres outros.

Com isso quer se dizer que contestar um despacho decisério implica uma andlise de
causa e efeito que pode ir além do trimestre de referéncia.

A andlise realizada pelo SCC, ao processar os PER/DCOMP do trimestre
subsequente promove o0 ajuste do SCPA, que sera igual ao saldo credor apurado ao
final do trimestre calendario anterior, ajustado pelos valores dos saldos credores
reconhecidos nos PER/DCOMPs do trimestre e de trimestres anteriores’. Ou seja,

’ Para fins de reconstituicdo da escrita, 0 SCC modulo Ressarcimento do IPI desconsidera os lancamentos de
ressarcimento de créditos efetuados pelo contribuinte em sua escrita fiscal, em funcdo da transmisséo de pedidos de
ressarcimento ou de declaragdo de compensagdo. Ou seja, 0s lancamentos de Ressarcimento de Créditos efetuados
pelo contribuinte, referentes a pedidos de ressarcimento/declaracfes de compensacao, ndo s&o, num

primeiro momento, computados para fins de reconstituicdo da escrita. A partir da certificacdo, pelo SCC, do valor
pleiteado ou de fracdo dele, é realizado um ajuste no Livro Registro de Apuracdo Reconstituido, no Gltimo periodo
do trimestre a que se refere o pedido, por meio da reducdo do Saldo Credor em montante idéntico ao valor
certificado.
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o valor certificado/reconhecido é excluido da escrita do IPI pelo SCC no altimo
periodo de apuragdo do trimestre-calendario a que se refere o PER/DCOMP,
tendo em vista que esse procedimento garante que a parcela retirada da escrita
esta comprometida com o valor certificado e que, consequentemente, tal valor ndo
podera ser utilizado em duplicidade por outro PER/DCOMP ou para abater
débitos escriturais, quando do preenchimento do PGD pelo contribuinte.

E fato que o RAIPI PGD devera refletir a escrituragio do RAIPI livro fiscal.
Entretanto, para que o contribuinte possa apurar o real saldo credor disponivel no
momento da utilizagdo, o programa gerador do PER/DCOMP - PGD
PER/DCOMP —disponibiliza campos de preenchimento e fichas de ajuste que
deverao ser corretamente informados. A correcdo dos saldos do RAIPI PGD se d3,
entdo, pelo preenchimento do campo Ressarcimento de Créditos no Demonstrativo
de Débitos e das fichas Ressarcimento de Créditos e Demonstrativo de Ajustes nos
Saldos do Livro RAIPI, nos quais o contribuinte devera informar o estorno dos
ressarcimentos dos saldos dos trimestres anteriores ja utilizados mediante
ressarcimento/compensacdo, independentemente da data de transmissdo das
referidas DCOMPs. Tal situacdo possibilita a apuracdo do real saldo do livro
RAIPI do trimestre de referéncia [partindo-se dos valores informados pelo
contribuinte quando do preenchimento do PGD, frise-se] disponivel para
utilizacdo, mediante geracdo da Ficha Demonstrativo de Ajuste nos Saldos do
Livro RAIPI do PGD.

Desse modo, a falta, equivoco ou insuficiéncia na informacao pelo contribuinte no
momento do preenchimento do PGD PERDCOMP quanto ao estorno dos valores
ja utilizados no campo proprio [linha ressarcimento de créditos do Demonstrativo
de Débitos] e o consequente ndo preenchimento ou preenchimento incorreto das
fichas Ressarcimento de Créditos e Demonstrativo de Ajustes nos Saldos do Livro
RAIPI, resulta na apuracdo, pelo PGD, de um saldo credor ressarcivel irreal,
superior ao apurado pelo SCC, como ocorrido no caso presente.

E para afastar em definitivo qualquer ddvida quanto a apuracgéo consignada nos
demonstrativos relativos ao trimestre em analise a presente Relatora, se
incumbira, a seguir, de demonstrar toda a trilha seguida pelo SCC, desde o 1°
trimestre/2005 [primeiro trimestre em relagdo ao qual houve a transmissdo de
DCOMP eletronica, pelo contribuinte], que resultou no questionado valor do
SCPA - Saldo Credor de Periodo Anterior, considerando-se o processamento de
todas as DCOMPs transmitidas relativamente aos trimestres de apuracdo
anteriores ao presente e as respectivas intervencdes [glosas, por exemplo] que
interferiram no valor dos saldos credores em cada trimestre de apuracéo. Vejamos:
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F Janeim/2005 - Sakdo Credor Periodo Ankerior igual ac velor informado pelo contribuinke na DCOMP 36135.13738.290706.1.3 010290, prmeirs fensmitida.

Resta demonstrada, assim, a retiddo do valor do saldo de abertura —SCPA
indicado no demonstrativo de apuracéo gerado pelo SCC [R$29.147,27], bem como
do Saldo Credor Ressarcivel Apurado ao final do trimestre, da ordem de
R$37.849,47. Frise-se que o valor glosado no trimestre, da ordem de R$6,21, néo
foi objeto de contestacdo, tornando-se a glosa definitiva na esfera administrativa.
Quanto as demais glosas, ocorridas nos trimestres anteriores, serdo analisadas nos
processos gerados para controle dos créditos pleiteados dos respectivos trimestres, no
caso de sua contestacdo, e caso revertidas, serdo reconhecidas como crédito adicional a
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ser utilizado no &mbito dos citados processos, como ocorrido, por exemplo, no processo
ndmero 10980.914623/2010-17, do 3° trimestre/2005, apreciado nesta mesma sessao de
julgamento.

(grifos nossos)

Por todo o exposto, nego provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa.



